INDICAÇÃO Nº   1327       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:  
“PROJETO DE LEI N° 02, de 2002

Dispõe sobre a instituição do programa de regulamentação do uso de agrotóxicos e afins, dando outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica o Governo do Estado de São Paulo autorizado, através de sua Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a instituir o PROGRAMA DE REGULAMENTAÇÃO DO USO DE AGROTÓXICO.
Artigo 2º - O PROGRAMA DE REGULAMENTAÇÃO DO USO DE AGROTÓXICO tem como objetivo reduzir os efeitos negativos ao meio ambiente e à saúde pública, adotando normas voltadas à adequada destinação das embalagens vazias desses produtos, retirando-os do campo.

§ 1° - No que concerne à devolução das embalagens vazias de agrotóxicos, deverão os estabelecimentos comerciais dispor de instalações adequadas para o recebimento e armazenamento das embalagens, até que sejam recolhidas pelas empresas responsáveis para destinação final ou, caso contrário, deverão credenciar um Posto de recebimento ou Central de recolhimento, o qual deverá ser licenciado por órgão ambiental e credenciado pelo estabelecimento comercial.

§ 2° - Deverá constar na nota fiscal de venda o endereço para devolução.

§ 3° - Os fabricantes são responsáveis pelo recolhimento, transporte e pela destinação final das embalagens devolvidas, podendo também instalar e manter a Central de Recebimento.

Artigo 3º - Para o desenvolvimento do PROGRAMA DE REGULAMENTAÇÃO DO USO DE AGROTÓXICO, a Secretaria de Agricultura contribuirá para que a CATI (Coordenadoria Agrícola de Assistência Técnica Integral) faça a divulgação e uniformização de ações dos diversos órgãos públicos envolvidos.

Parágrafo único - Para o previsto no “caput” deste artigo, a CATI deverá:

1 - efetuar a realização de eventos voltados aos técnicos regionais das áreas oficiais privadas;

2 - auxiliar e orientar os produtores; 

3 - treinar os segmentos da cadeia microrregional ou municipal;

4 - promover campanhas educativas para revendedores e agricultores.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa disciplinar as medidas voltadas para a conscientização da dimensão do problema “agrotóxicos”, definindo ações e estratégias a serem seguidas, com o auxilio da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento e da CATI (Coordenadoria Agrícola de Assistência Técnica Integral).

Trata-se de um programa de defesa ambiental rural, pois os efeitos do uso indiscriminado de agrotóxicos e afins podem acarretar no campo a ressurgência de pragas, surgimento de novas pragas, resistência dos organismos e contaminação do trabalhador rural. Além disso, pode-se contaminar o consumidor através dos resíduos nos alimentos, no solo, na água e no ar.

Por outro lado, visa a diminuição das intoxicações por agrotóxicos no ser humano. Segundo dados do Departamento de Medicina Preventiva da UNICAMP, a maior preocupação atual não é a intoxicação aguda, pois as mortes diminuíram muito, mas os doentes por produtos químicos aumentaram. O grande problema é que os registros oficiais significam menos de 120% dos casos reais. A estimativa é de mais de 300 mil casos de intoxicações, tanto no meio rural quanto no urbano. 

Os efeitos dos agrotóxicos na saúde humana dependem da forma e do tempo de exposição, mas também do tipo de produto, sendo seu efeito agudo ou crônico.

É neste sentido que, voltados para a conquista de medidas que irão resultar em ganho ambiental para todos, elaboramos a presente matéria, a qual submetemos à apreciação e votação desse Colegiado, esperando sua aprovação nos termos regimentais.

Aproveitamos a oportunidade para registrar a Vossa Excelência e demais pares desta Augusta Casa de Leis os nossos mais sinceros protestos de estima, consideração e apreço.

Cintia Raquel Cação Parente

EMEF Américo Salles Oliveira – Jardinópolis”







Sala das Sessões,










Cesar Callegari
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